INDICAÇÃO N.º  944       DE 2003.



Com o fim da ditadura  que propiciou a convocação de uma Assembléia Nacional Constituinte e por conseguinte a promulgação da Constituição Federal, passamos a viver de fato num Estado Democrático de Direito.



Nossa Constituição assegura  um amplo leque de direitos fundamentais ao cidadão, e um de seus objetivos é o da construção de uma sociedade livre justa e fraterna



A construção de um Estado democrático forte e atuante também necessita de um poder judiciário célere, que atue de forma qualificada para a solução dos conflitos resultantes de uma sociedade tão complexa como a nossa.



Porém, é essencial que para a obtenção da prestação jurisdicional os órgãos e os Tribunais do poder judiciário sejam dotados de pessoal e materiais suficientes.



Também é cediço, que os tribunais no país contam hoje com uma quantidade sobre humana de processos que dificultam a prestação jurisdicional. 



A Região de Jundiaí com suas Cidades circunvizinhas contam hoje com quase um milhão de habitantes, sendo uma das regiões mais importantes do Estado de São Paulo.



A criação de 02 (duas) Varas da Justiça Federal com sede na Cidade de Jundiaí, se mostra urgente e necessário, desafogando as Varas Federais da Cidade de Campinas, além de aliviar os Juizes locais, visto que os processos fiscais da União e do INSS são demandados no Anexo Fiscal existente na Cidade.



O próprio Superior Tribunal de Justiça consciente de tal fato já encaminhou a Câmara dos Deputados projeto de Lei prevendo a criação de 02 (duas) Varas da Justiça Federal na Cidade de Jundiaí, entre outras.



Desta forma, evidenciando o interesse público que tal matéria reveste-se.



INDICO, nos termos regimentais ao Excelentíssimo Senhor Doutor Desembargador Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que seja proposta com fundamento no artigo 96, inciso I, alínea “d” , da Constituição Federal, a criação de (02) duas Varas da Justiça Federal no município de Jundiaí.

Sala de sessões, em

Mauro Menuchi

Deputado Estadual
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